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Ofício GAB nº 019/2018                                            Três Passos, 20 de fevereiro de 2018.


Excelentíssimo Presidente!
Prezados Vereadores!

	Na oportunidade em que os cumprimento, venho através do presente, em atenção a tramitação do Projeto de Lei nº 006, de 08 de fevereiro de 2018, o qual pretende autorizar a contratação emergencial de 01 (um) topógrafo, esclarecer o que se segue:
Atualmente, encontra-se vigente a Lei Municipal nº 5.244/2017, a qual foi editada ainda no início do ano de 2017, prevendo a carga horária de 20h semanais. Ocorre, contudo, que o profissional contrato a partir desta lei requereu sua exoneração e o processo seletivo realizado anteriormente não possui mais candidatos aprovados aptos a serem nomeados, além do já exonerado. 
Destarte, há crescente demanda de serviços prestados por este profissional no Município, o que vem tornar necessário o aumento da carga horária, justificando também a emergencialidade da contratação.
Nesta senda, através do Projeto de Lei nº 006/2018, pretende-se revogar a lei atualmente vigente, autorizando nova contratação pelo prazo de 1(um) ano, sendo renovável por igual período, com aumento da carga horária e realização de novo processo seletivo. 
Ainda, cumpre esclarecer a necessidade da revogação da lei anterior vigente, uma vez que, considerando, primeiramente, que o processo seletivo anterior não possui profissionais aprovados, torna-se necessária a realização de novo processo seletivo, com a alteração da carga horária, o que igualmente demanda de tempo.
 Entretanto, considerando o prazo necessário para a realização de novo processo seletivo, bem como o prazo já decorrido da lei interior, ineficaz seria a firmatura de contrato de trabalho apenas por um período aproximado de 8 (oito) meses, tempo este que também não seria suficiente para a realização de concurso para provimento do cargo. 
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Isto posto, esclarecemos a necessidade da aprovação de nova lei autorizativa para a contratação emergencial de 1 (um) topógrafo, bem como a revogação da lei atualmente vigente.
Sem mais para o momento, externamos protestos de elevada estima.

Atenciosamente,



JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
Prefeito de Três Passos/RS 



Exmo. Sr. 
IDO VILIBALDO ROHDEN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos - RS
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